
 
 

DIÁRIO OFICIAL 

Paraty | Estado do Rio de Janeiro | 30 de janeiro de 2026 | Edição Nº. 1952| Ano 10 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E DEMAIS ENTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DIRETA E INDIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

1 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 
Expediente: 

 
Órgão Oficial do Município de Paraty/RJ, criado 
pela Lei Municipal nº 2107 de 11 de agosto de 
2017.  
 
Edição, impressão e disponibilização: Secretaria 
Executiva de Governo. 

 
Edições do Diário Oficial do Município podem ser 

acessadas no portal da Prefeitura de Paraty:  
 
www.paraty.rj.gov.br 

 

EXTRATO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

Nº013/2025 

Referência: Pregão Eletrônico nº 013/2026 

Processo nº 35.896/2025 

Critério de julgamento: menor preço global 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a 

Contratação de empresa para fornecimento de 
passagens rodoviárias interestaduais, nos trajetos 

Paraty/RJ x São Paulo/SP e São Paulo/SP x 
Paraty/RJ, visando atender às demandas dos CRAS 
- Centro de Referência de Assistência Social -Central 
e Rural, conforme especificações mínimas, 
quantitativas e demais condições constantes no 
referido Termo de Referência. 

O Fundo Municipal de Assistência Social de 
Paraty  torna publico para conhecimento dos 
interessados que o Pregão Eletrônico 013/2025, 

realizado no dia 28 de Janeiro de 2026 às 09:30h 
horas foi DECLARADO FRACASSADO, motivo: Os 
licitantes participantes não cumpriram as exigências 
do edital. 

Paraty, 29 de Janeiro de 2026. 

PATRICIA HIROMI KUNIHIRA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS 

 

LEI Nº  2.586/2026 

Altera dispositivos da Lei Orçamentária Anual 

– Lei Municipal nº 2.575/2026 – e da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – Lei Municipal nº 
2.574/2026 –, para o exercício de 2026, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos suplementares até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do Orçamento Fiscal, podendo 
utilizar recursos provenientes de: 

I. Anulação parcial ou total de dotações; 
II. Superávit financeiro apurado em balanço do 
exercício anterior; 

III. Excesso de arrecadação, apurado mês a mês; 
IV. Operações de crédito autorizadas, previstas em 
lei; 
V. Reserva de contingência, previamente planejada; 
VI. Outras fontes legais regularmente 
disponibilizadas, incluindo doações, indenizações e 
fundos criados durante o exercício por lei específica. 

§ 1º - Os decretos que abrirem créditos 
suplementares e especiais deverão detalhar: origem 

e destino dos recursos, valores, classificação por 
programa, ação e subitens, observando normas 
legais e contábeis vigentes. 
§ 2º- Não onerarão o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) as suplementações ou ajustes destinados 
a: 
I. despesas com pessoal e encargos sociais; 
II. reforço de dotações dentro da mesma ação ou 
programa, incluindo redistribuição entre subitens ou 
categorias de despesa; 
III. atendimento a programas sociais, índices 

constitucionais de educação e saúde; 
IV. execução de serviços contínuos essenciais; 
V. convênios, transferências voluntárias e emendas 
parlamentares, inclusive as emendas parlamentares 
do legislativo municipal definidas no art. 9º desta 
Lei; 

VI. ajustes internos que não alterem o total da 

despesa fixada na LOA; 
VII. utilização de contingência previamente 
planejada; 
VIII. outras medidas legais que não aumentem o 
total da despesa da LOA. 
§ 3º - Os créditos adicionais por superávit ou 

excesso de arrecadação serão limitados ao valor 

http://www.paraty.rj.gov.br/
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efetivamente apurado por fonte, vedada a utilização 

de excesso de uma fonte para cobertura de outra. 
§ 4º - As transposições de recursos, mudança de 
uma dotação entre categorias de despesa dentro do 
mesmo programa, ação ou órgão/unidade 
administrativa, não oneram o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do caput, devendo ser detalhadas 

por elementos de despesa. 
§ 5º- Os remanejamentos de recursos, mudança de 
dotação dentro do mesmo programa ou ação, 
podendo ocorrer entre subitens ou categorias de 
despesa diferentes, poderão ser realizados para 
ajuste interno da execução, não onerando o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do caput, devendo 

constar detalhamento nos decretos. 
§ 6º- As transferências de recursos, mudança de 
dotação entre órgãos, entidades ou unidades 
administrativas diferentes, inclusive de entidades 

ou unidades administrativas do poder Executivo 
para entidades que recebem subvenção social, 
somente poderão ocorrer respeitando o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do caput, exceto 
quando se tratar de suplementações ou ajustes 
previstos nos incisos do § 2º, podendo nestes casos 
seguir a mesma regra de não oneração. 

Art. 2º No tocante às Subvenções Sociais da Lei 

Municipal nº 2.575/2026, constantes do Anexo X, 
fica o Poder Executivo autorizado a alocar recursos 
de dotações orçamentárias do orçamento, sem 
comprometimento do percentual do art. 1º desta 
Lei, de modo a viabilizar o montante acrescido pelo 
Poder Legislativo no bojo do processo legislativo do 

diploma epigrafado. 

Art. 3º Ficam revogados os dispositivos em 

contrário constantes da Lei Municipal nº 2.575/2026 
e da Lei Municipal nº 2.574/2026, sem prejuízo da 
prevalência desta Lei sobre outros diplomas legais 
que com ela colidam.  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 
de 2026. 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY,  EM  
30 DE JANEIRO DE 2026. 

 JOSÉ CARLOS PORTO NETO 
Prefeito Municipal 
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Ofício Nº 003/2026 - CMDCAP 

Paraty, 28 de janeiro de 2026. 

Assunto: Fundamentação legal e 
obrigatoriedade dos cadastros de OSCs/2026  

Conforme o Artigo 91 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA - Lei 8.069/90): 

"As entidades não-governamentais somente 
poderão funcionar depois de registradas no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o qual comunicará o registro ao 

Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da 
respectiva localidade." 

Dessa forma, as instituições que não realizarem o 
cadastramento ou estiverem com o registro vencido 

estarão impedidas de atuar com crianças e 
adolescentes no município, além de ficarem 
impossibilitadas de firmar parcerias e captar 
recursos públicos. Mantenha sua OSC regularizada 
e colabore para o fortalecimento da rede de 
proteção da infância e da adolescência de Paraty. 

  

PRAZO: De 01 a 28 de fevereiro de 2026. 

PROCEDIMENTO: O preenchimento deve ser 
feito via formulário on line. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQ

LSekOrUySxk9HG_2w7lMxCNKl_GNYgGB-Uiy 
hnSbARlcQ37nSA/viewform?usp=dialog 

Ficamos à disposição para eventuais 
esclarecimentos adicionais necessários, 
contato: cmdcap@paraty.rj.gov.br. 

  

Caio Marco Antonio 

Presidente 

 

Dóra Castro 

Vice Presidente 

 

 

 

 

PORTARIA ADM nº 02/2026 

 

A Secretária de Administração, no uso de 

suas atribuições legais em vigor: 

Considerando o Memorando nº 02/2026, 
de 29/01/2026, da Comissão Processante 
Permanente, que solicita suspensão preventiva do 

servidor N. L. P., matrícula 202.435, de acordo com 
o artigo 63 da Lei 851/90, Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Paraty, pelo período de 85 
(oitenta e cinco) dias. 

Considerando que o Processo 

Administrativo Disciplinar nº 02/2026, cuja   
instrução já se encontra em andamento. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aplicar SUSPENSÃO 
PREVENTIVA, de acordo com o artigo 63 da Lei 
851/90 – Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Paraty, ao servidor N. L. P, matrícula 
202.435, pelo período de 85 (oitenta cinco) dias, a 
partir de 02/02/2026. 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Registre-se, cientifique-se, publique-se e 
cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, EM  29 
DE JANEIRO DE 2026. 

 

Taís Santos Torres 

Secretária de Administração 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2026 - 
ELEIÇÃO CMDCA BIÊNIO 2026-2027 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Paraty faz publicar o Edital de 
Convocação para a eleição das organizações da 
sociedade civil, de âmbito municipal e com 
desenvolvimento de ações de promoção, proteção, 

defesa e controle social dos direitos da criança e do 
adolescente para compor o biênio 2026-2027.  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Paraty (CMDCAP) criado pelo Lei 
Municipal 847/1990, com base na Lei 8069/1990, 

conforme previsto na Resolução 02/2021 CMDCA de 
Paraty que dispõe sobre o Regimento Interno dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, tendo em vista 
o disposto no art. 8º, torna público o Edital de 
Chamamento para Representantes das 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs), de âmbito 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSekOrUySxk9HG_2w7lMxCNKl_GNYgGB-Uiy%20hnSbARlcQ37nSA/viewform?usp=dialog
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSekOrUySxk9HG_2w7lMxCNKl_GNYgGB-Uiy%20hnSbARlcQ37nSA/viewform?usp=dialog
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSekOrUySxk9HG_2w7lMxCNKl_GNYgGB-Uiy%20hnSbARlcQ37nSA/viewform?usp=dialog
javascript:parent.OpenNewWindow('/Mondo/lang/sys/Forms/MAI/compose.aspx?MsgTo=cmdcap%40paraty.rj.gov.br&MsgSubject=&MsgCc=&MsgBcc=&MsgBody=%27,600,500)
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municipal e com desenvolvimento de ações em pelo 

menos um dos eixos de promoção, proteção, defesa 
e controle social dos direitos da criança e do 
adolescente, para compor o CMDCA de Paraty no 
biênio 2026-2027; e deverão proceder à inscrição 
nos termos deste Edital.  

-DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1. As atribuições do CMDCA disposto no art. 227º, 
§ 7º da Constituição Federal visando ao 

atendimento dos direitos de crianças e 
adolescentes, deve-se levar em consideração o 
disposto no art. 204º da CF, que trata da assistência 
social na proteção à família, à maternidade, à 
infância e à velhice, além do amparo a crianças e 
adolescentes carentes e à integração ao mercado de 
trabalho, formando um dever compartilhado de 

proteção e responsabilidade de todos (Estado, 

família e sociedade). Tendo pôr competência 
elementar a deliberação sobre a política de 
atendimento à criança e ao adolescente e controlar 
as ações do Poder Executivo no sentido da 
implementação desta mesma política, na 
fiscalização das ações de execução, zelando pelo 

efetivo respeito ao princípio da prioridade absoluta 
à criança e ao adolescente, nos moldes do previsto 
na Lei 8.069/1990 e na Constituição Federal; 

2. Considera-se OSCs de âmbito municipal, 

constituída na forma de pessoa jurídica de direito 
privado, com regular inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ), junto à Receita Federal 
do Brasil, mediante a devido comprovante oficial. O 
CMDCA de Paraty, na forma do disposto no art. 7º, 
da Lei Municipal 847/1990, é composto por 16 

(dezesseis) membros efetivos, sendo 08 (oito) 

representantes do governo municipal e 08 (oito) 
representantes de OSCs;  

3.Os nomes, telefones e endereços (inclusive 
eletrônicos) das entidades governamentais e não 

governamentais que compõem o CMDCA e dos 
respectivos representantes, serão publicados na 
imprensa local, assim como afixados em sua sede, 
nos órgãos públicos encarregados das políticas 
básicas e de assistência social, bem como 
comunicados ao Ministério Público e ao Juiz da 
Infância e da Juventude local;  

4.Na forma do disposto no art. 89º, da Lei 8.069/90, 
a função de membro do CMDCA é considerada de 
interesse público relevante e não será remunerada. 

-DEVERES DOS CONSELHEIROS  

5.São deveres dos membros do CMDCA de Paraty, 
conhecer o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA - Lei 8.069/90) a Lei Municipal sobre a criação 

do CMDCA de Paraty, e as disposições relativas à 
criança e ao adolescente contidas na Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS - Lei 8.742/93), Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - 

9.394/96) e outros Diplomas Legais, zelando pelo 

seu efetivo e integral respeito.  

5.1.Participar com assiduidade nas reuniões 

ordinárias e extraordinárias do CMDCA de Paraty, 
justificando e comunicando com a devida 
antecedência as eventuais faltas;  

5.2.Participar das Câmaras Setoriais, mediante 
indicação da Presidência ou deliberação da Plenária 
do Conselho, exercendo as atribuições a estas 
inerentes;  

5.3.Buscar informações acerca das condições de 
vida da população infanto-juvenil local, assim como 
da estrutura de atendimento existente no município, 
visitando sempre que possível as comunidades e os 

programas e serviços àquela destinados;  

5.4.Encaminhar proposições e participar das 

discussões relativas à melhoria das condições de 

atendimento à população infanto-juvenil local, 
apontando falhas e sugerindo a implementação das 
políticas, serviços públicos e programas que se 
fizerem necessários;  

5.5.Atuar na defesa dos direitos de crianças, 
adolescentes e suas respectivas famílias, 
procurando sempre que possível conscientizar a 
população acerca do dever de todos em promover a 

proteção integral da população infanto-juvenil;  

5.6.Opinar e votar sobre assuntos encaminhados à 

apreciação do Conselho;  

6.As reuniões ordinárias serão realizadas na sede do 

CMDCA de Paraty, sempre na 2ª (segunda) quinta-
feira de cada mês, tendo início às 15:00 (quinze) 
horas, entretanto, sempre que necessário serão 

realizadas reuniões extraordinárias, conforme 
disposto no Regimento Interno;  

7.As deliberações e resoluções do CMDCA de Paraty 
serão publicadas nos órgãos oficiais e/ou na 
imprensa local, seguindo os mesmos trâmites para 
publicação dos demais atos do Executivo.  

-DOS CRITÉRIOS DE INSCRIÇÃO  

8. Os representantes da OSCs deverão comprovar 
estar em pleno funcionamento no período mínimo 
de 01 (um) ano no município de Paraty, que 
desenvolvam atividades ou prestam atendimento 

direto, ou que incluam em seus fins institucionais a 
defesa dos interesses e direitos de crianças e 
adolescentes no município de Paraty, nos moldes da 

Lei 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), disposto nos arts.87º, inciso V, 90 e 210º, 
inciso III;  

9.De modo a tornar efetivo o caráter paritário do 
CMDCA de Paraty, devem ser considerados 
impedidos de integrar sua ala não governamental 
todos os servidores do Poder Executivo ocupantes 
de cargo em comissão no respectivo nível de 

governo, assim como o cônjuge ou companheiro e 
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parentes, consanguíneos e afins, do Chefe do 

Executivo e seu cônjuge ou companheira. 

-DA INSCRIÇÃO PARA O CADASTRO  

10. As OSCs interessadas em participar da eleição 
deverão preencher o formulário eletrônico através 
do link disponibilizado na plataforma abaixo, no 
período detalhado no CRONOGRAMA; bem como 
anexar a documentação exigida. Somente serão 
consideradas válidas as inscrições formalizadas no 

prazo e que estejam em conformidade com os 
requisitos previstos neste Edital.  

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSekOr
UySxk9HG_2w7lMxCNKl_GNYgGB-
UiyhnSbARlcQ37nSA/viewform  

-NOMEAÇÃO E POSSE  

11.Os representantes da OSCs junto ao CMDCA de 

Paraty serão empossados no prazo máximo de 15 
(quinze) dias após a proclamação do resultado do 
respectivo processo de escolha, com a publicação 
dos nomes das entidades eleitas e suplentes, bem 
como, os conselheiros titulares e seus substitutos 
imediatos, nos moldes do art. 3º, §1º do Regimento 
Interno. Todo o processo de escolha dos 

representantes junto ao CMDCA será fiscalizado 
pelo Ministério Público.  

-DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO DE 
CANDIDATOS A DIRETORIA EXECUTIVA  

12.Conforme o Regimento Interno do CMDCA de 
Paraty, o conselho é composto pela seguinte 

estrutura administrativa: Plenário; Diretoria; e 
Câmaras Setoriais. A Diretoria Executiva será 
escolhida entre seus membros, composta por um 

Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, 
cujo mandato será de 02 (dois) anos, sendo vedada 
a recondução. O Presidente do CMDCA Paraty será 
escolhido entre seus pares, e o exercício da 
presidência caberá, alternadamente, a 
representantes do governo municipal e da 

organização da sociedade civil; cabendo a 
presidência no biênio de 2026 a 2027 ao Poder 
Público, e a vice-presidência a OSCs;  

13.O CMDCA deverá realizar uma Assembleia com 
objetivo de eleger a instituição interessada em 

compor o Conselho;  

14.As OSCs que demonstrarem genuíno interesse 
em integrar a Diretoria do CMDCA de Paraty, 
deverão indicar o nome dos representantes para 

atuar como Titular e outro como Suplente a 
substituto imediato, que exercerão direito de voto 
no dia da eleição. No documento deverá constar o 
nome do representante, RG, CPF, telefone 
institucional, telefone celular, email e endereço 
residencial;    

15.A escolha dos representantes da sociedade civil 

junto ao CMDCA de Paraty dar-se-á mediante 
critérios de alternância de participação, diversidade 
e pluralidade nas representações pela Comissão 
Eleitoral, e deliberativo na Assembleia Ordinária 
realizada entre as próprias entidades que possuem 
o perfil acima indicado;  

16.Ocorrendo empate, o critério de desempate é a 
entidade mais antiga, de acordo com a sua data de 
fundação, considerada a data do documento 
registrado no CNPJ;  

17.O interessado poderá apresentar recurso do 
resultado da habilitação que será analisada pela 
Comissão Eleitoral. O recurso deverá ser interposto 
por meio do endereço eletrônico 
cmdcap@paraty.rj.gov.br ;  

18.O CMDCA, através da Comissão Eleitoral, 
publicará a lista das entidades cujo pedido de 
candidatura foi deferido e o resultado final da 
votação através no endereço eletrônico: Diário 
Oficial Municipal (DOM).   

-DISPOSIÇÕES LEGAIS  

19.A eventual substituição dos representantes das 
entidades que compõem a ala não governamental 
do CMDCA de Paraty deverá ser comunicada e 
justificada à Presidência do órgão no mínimo 10 
(dez) dias antes da primeira sessão ordinária 

subsequente, não podendo prejudicar suas 
atividades; 

20.Os representantes eleitos pelas entidades da 
OSCs cadastradas no CMDCA de Paraty poderá ter 

seus mandatos suspensos ou cassados conforme 
determina o Regimento Interno: reiteração de faltas 
injustificadas às sessões deliberativas; violação de 
qualquer dos deveres relacionados às Leis e ao 
Regimento Interno do CMDCA de Paraty; 

procedimento de irregularidade em entidade de 
atendimento; prática de ato incompatível com a 
função ou com os princípios que regem a 
administração pública; condenação pela prática de 
crime doloso de qualquer natureza ou por qualquer 
das infrações administrativas ilegais;  

21.A cassação do mandato das entidades 
representantes da OSCs, demandará a instauração 
de procedimento administrativo específico, com a 
garantia do pleno exercício do contraditório e a 
ampla defesa, sendo a decisão tomada por maioria 

absoluta de votos dos componentes deste órgão. Os 
suplentes assumirão automaticamente as 
ausências, afastamentos e impedimentos dos 
titulares;  

22.Se, ao final do período de inscrições previsto 

deste Edital, a quantidade de inscrições e/ou de 
habilitações for inferior ao número de vagas 
previstas, o período de inscrição poderá ser 
prorrogado pela Comissão Eleitoral;  

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSekOrUySxk9HG_2w7lMxCNKl_GNYgGB-UiyhnSbARlcQ37nSA/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSekOrUySxk9HG_2w7lMxCNKl_GNYgGB-UiyhnSbARlcQ37nSA/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSekOrUySxk9HG_2w7lMxCNKl_GNYgGB-UiyhnSbARlcQ37nSA/viewform
mailto:cmdcap@paraty.rj.gov.br
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23.Para que possa exercer sua atividade 

fiscalizatória, prevista no art.139º, da Lei 
8.069/1990, o CMDCA notificará pessoalmente o 
Ministério Público de todas as etapas do certame e 
seus incidentes, sendo a este facultada a 
impugnação, a qualquer tempo, de candidatos que 
não preencham os requisitos legais ou que 

pratiquem atos contrários às regras estabelecidas 

para campanha e dia da votação; 

24.Os casos omissos referentes a este Edital serão 
resolvidos pela Comissão Eleitoral;  

25.O presente Edital obedecerá o seguinte 
CRONOGRAMA:  

-Atividade  Data 

Publicação do edital chamada pública OSCs 20 a 30/janeiro 

Ofício ao poder público para nomeação dos representantes  20 a 30/janeiro 

-Período de Inscrições  

Nomeação dos representantes governamentais  01 a 
28/fevereiro 

Cadastro OSCs no formulário “google forms” 01 a 
28/fevereiro 

Reunião da Comissão Eleitoral - análise 02 a 06/março 

Resultado da etapa de habilitação 06/março 

Recurso de interposição e reconsideração do resultado  09/março 

Homologação DOM das OSCs habilitadas para compor o CMDCAP  10/março 

Indicação dos representantes das instituições que irão participar da eleição  11/março 

-Assembleia de Eleição  12/março 

Chamamento para eleição da diretoria  13/março 

Eleição da Diretoria  26/março 

Publicação de Portaria dos representantes das entidades eleitas 30/março 

-Reunião ordinária com a nova composição do CMDCAP - Biênio 
2026/2027 

09/abril 

 Caio Marco Antonio 
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Repr.Assoc.Liberdade de Surfar 

Presidente 

 

Dóra Nice de Castro 

Repr.Secretaria de Cultura 

Vice presidente 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE 

LICITAÇÃO Nº 004/2026 
REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
004/2026; PROC. 1160/2026; CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITAS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, NOS EVENTOS/ 
CELEBRAÇÕES DA DIVERSIDADE CULTURAL, 
NA ALIMENTAÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO 
OU EM EVENTOS, BEM COMO NOS DEMAIS 
EVENTOS CULTURAIS. 

 
ENCONTRA-SE ABERTA A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO CONFORME ART. 75 INCISO II, 
VISANDO ATENDER O DISPOSTO NO §3 DA LEI 
Nº 14.133/2021, ABRE-SE PRAZO ÀS 
EMPRESAS INTERESSADAS NESTE OBJETO 
PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS. 

 
PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 

02/02/2026 ATÉ 04/02/2026. 
DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 05/02/2026 ÀS 
10h:30m 

A DISPENSA E SEUS ANEXOS SE ENCONTRAM À 
DISPOSIÇÃO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARATY: www.paraty.rj.gov.br. 
ESCLARECIMENTOS ATRAVÉS DO E-MAIL: 
licitacao.paraty@hotmail.com. 

PARATY, 30 DE JANEIRO DE 2026. 
 

TAÍS SANTOS TORRES 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

EDITAL N.º 032/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nesta data ADJUDICO E HOMOLOGO os itens do 
Pregão Eletrônico nº 032/2025 referente ao 
processo administrativo nº 31.887/2024, que tem 
por objeto: “REGISTRO DE PREÇOS para futura 
e eventual aquisição de material de limpeza 
para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação”, de acordo com o 
Relatório apresentado pelo Pregoeiro que 

CLASSIFICOU os itens da seguinte forma: Itens: 

09, 12, 27 e 41 para a empresa  UBADESKLIMP 
- C0MERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA, Item: 38 
para a empresa COMERCIAL GUARÁ LTDA, 
Item: 22 para a empresa ASX SERVICOS E 
COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA, 
Itens: 03, 07, 08, 11, 15, 25, 26, 36, 37 e 43 

para a empresa BR VALE DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS EIRELI, Itens: 10, 42 e 45 para a 
empresa DINAMAXX BRAZ COMERCIO 
VAREJISTA & ATACADISTA LTDA, Itens: 01, 02, 
04, 05, 06, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 
28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 39 e 44 para a 
Empresa GLOBAL DO BRASIL COMÉRCIOS E 

SERVIÇOS LTDA, Item: 23 para a empresa THÁ 
SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA e Itens: 33 e 40 
para a empresa DONA CIDA DISTRIBUIDORA 
LTDA. 

Paraty, 29 de Janeiro de 2026. 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

EDITAL N.º 038/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nesta data ADJUDICO E HOMOLOGO os itens do 
Pregão Eletrônico nº 038/2025 referente ao 
processo administrativo nº 16.145/2025, que 
tem por objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

LIMPEZA para atender ao Almoxarifado Central da 
Secretaria Municipal de Administração”, de acordo 

com o Relatório apresentado pelo Pregoeiro 
que CLASSIFICOU os itens da seguinte forma: 
Item: 13 para a empresa  UBADESKLIMP - 
C0MERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA; Itens: 17, 20, 
24  e 29 para a empresa BR VALE DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS EIRELI; Itens: 03, 10, 11, 12, 14, 
15, 18 e 22 para a empresa DINAMAXX BRAZ 
COMERCIO VAREJISTA & ATACADISTA LTDA; 
Itens: 02, 04, 07, 08, 16, 27, 28 e 30 para a 
Empresa GLOBAL DO BRASIL COMÉRCIOS E 
SERVIÇOS LTDA e Itens: 01, 05, 06, 09, 19, 21, 
23, 25, 26 e 31 para a Empresa COMERCIAL 

REPROSUL LTDA. 
Paraty, 30 de Janeiro de 2026. 

 JOSÉ CARLOS PORTO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
015/2026 – PROC. N° 2300/2026 

 

O Secretário Municipal de Cultura, Sr. Benedito 
Cláudio de Aquino, juntamente com Exmo. 
Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Porto Neto, no 
uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
pela legislação em vigor, tornam público a 
Inexigibilidade de Licitação n° 015/2026 para 
contratação da empresa RAÍZES AÉREAS GESTÃO 

http://www.paraty.rj.gov.br/
mailto:licitacao@
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E PRODUÇÃO CULTURAL LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°14.909.182/0001-22, para 1 
(uma) apresentação de ANDERSON DELAVÈCHIA 
TRIO, no dia 29 de janeiro de 2026, no evento 
MÚSICA NO CINEMA 2026, Centro Histórico de 
Paraty, a partir das 19 horas – Paraty/RJ, ao valor 
global de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos 

reais).  A presente Inexigibilidade de Licitação está 
amparada na forma do disposto no Artigo 74, II da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

PARATY, 29 DE JANEIRO DE 2026. 
JOSÉ CARLOS PORTO NETO - PREFEITO 

MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2026 – 
PROC. 2300/2026 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARATY. 
CONTRATADA: RAÍZES AÉREAS GESTÃO E 

PRODUÇÃO CULTURAL LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°14.909.182/0001-22 
OBJETO: 1 (uma) apresentação de ANDERSON 
DELAVÈCHIA TRIO, no dia 29 de janeiro de 2026, 
no evento MÚSICA NO CINEMA 2026, Centro 

Histórico de Paraty, a partir das 19 horas – 
Paraty/RJ. 
VALOR GLOBAL: R$ 3.500,00 (Três mil e 
quinhentos reais) 
ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação nº 015/2026. 

PARATY, 29 DE JANEIRO DE 2026. 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO - PREFEITO 
MUNICIPAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
016/2026 – PROC. N° 2322/2026 

 
O Secretário Municipal de Eventos, Sr. Júlio 

Fernandes Porto da Silva, juntamente com Exmo. 
Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Porto Neto, no 
uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
pela legislação em vigor, tornam público a 

Inexigibilidade de Licitação n° 016/2026 para 
contratação BLOCO CARNAVALESCO VAMOS 
QUE TÔ, Sociedade Civil, Carnavalesca, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 30.326.680/0001-07, para 04 
(quatro) apresentações do BLOCO 
CARNAVALESCO VAMOS QUE TÔ, nos eventos 
CARNAMAR, Pré Carnaval  e Carnaval 2026, nos dias 

06/02, 08/02, 13/02 e 15/02/2026, ao valor global 
de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).  A 
presente Inexigibilidade de Licitação está amparada 
na forma do disposto no Artigo 74, II da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

PARATY, 30 DE JANEIRO DE 2026. 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO - PREFEITO 

MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2026 – 
PROC. 2322/2026 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARATY. 
CONTRATADA: BLOCO CARNAVALESCO VAMOS 
QUE TÔ, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
30.326.680/0001-07 

OBJETO: 04 (quatro) apresentações do BLOCO 

CARNAVALESCO VAMOS QUE TÔ, nos eventos 
CARNAMAR, Pré Carnaval  e Carnaval 2026, nos dias 
06/02, 08/02, 13/02 e 15/02/2026. 
VALOR GLOBAL: R$45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais) 
ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação nº 016/2026. 

PARATY, 30 DE JANEIRO DE 2026. 
JOSÉ CARLOS PORTO NETO - PREFEITO 

MUNICIPAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

017/2026 – PROC. N° 2523/2026 
 

O Secretário Municipal de Cultura, Sr. Benedito 
Cláudio de Aquino, juntamente com Exmo. 
Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Porto Neto, no 
uso das atribuições legais que lhes são conferidas 

pela legislação em vigor, tornam público a 

Inexigibilidade de Licitação n° 017/2026 para 
contratação Microempreendedora Individual 
GREICE KELLY DOS SANTOS, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 42.091.160/0001-33, para 7 (sete) 
apresentações do DJ BOREL nos eventos PRÉ 
CARNAVAL e CARNAVAL 2026, ao valor global de R$ 

9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais).  A 
presente Inexigibilidade de Licitação está amparada 
na forma do disposto no Artigo 74, II da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

PARATY, 30 DE JANEIRO DE 2026. 
JOSÉ CARLOS PORTO NETO - PREFEITO 

MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2026 – 
PROC. 2322/2026 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARATY. 

CONTRATADA: Microempreendedora Individual 
GREICE KELLY DOS SANTOS, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 42.091.160/0001-33 
OBJETO: 7 (sete) apresentações do DJ BOREL nos 

eventos PRÉ CARNAVAL e CARNAVAL 2026, nos dias 
01/02, 05/02, 14/02, 15/02, 16/02 e 17/02/2026. 
VALOR GLOBAL: R$ 9.500,00 (Nove mil e 
quinhentos reais) 
ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação nº 017/2026. 

PARATY, 30 DE JANEIRO DE 2026. 
JOSÉ CARLOS PORTO NETO - PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

Decreto n. 008/2026 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar por Anulação de despesas. 

O Prefeito Municipal de Paraty, usando das suas 
atribuições legais, em especial no que prevê o artigo 
10, inciso I e parágrafo 1º, da Lei Municipal n. 
2.575, de 29 de janeiro de 2026 (LOA) alterado pela 
Lei Municipal n. 2.586, de 30 de janeiro de 2026, e 
os artigos 41, inciso I, 42 e 43 da Lei Federal n. 

4.320, de 17 de março de 1964 e ainda, a alínea d, 
do artigo 96, da Lei Orgânica Municipal:  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 1952| sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

52 
 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Ficam suplementados os montantes das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Estado-ICMS (064.231) 

449 02 10 15 451 0305 1708 4.4.90.51 Obras e Instalações 3.259.350,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

Recursos Próprios (074.000) 

604 02 13 27 812 0109 2240 3.3.90.30 Material de Consumo 435.000,00 

605 02 13 27 812 0109 2240 3.3.90.39 Outros Serviços de 

Terceiro – Pessoa 
Jurídica 

700.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EVENTOS 

Royalties Excedente (078.092) 

901 02 39 23 122 0101 2202 3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiro – Pessoa 
Jurídica 

41.900,00 

 

TOTAL GERAL          R$ 4.436.250,00 

 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações mencionadas no artigo anterior serão anuladas parcialmente 
as seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Estado-ICMS (064.231) 

434 02 10 04 122 0101 2201 3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros – Pessoa 
Jurídica 

199.503,38 

452 02 10 15 451 0305 1752 4.4.90.51 Obras e Instalações 626.850,00 

476 02 10 15 452 0305 2273 3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros – Pessoa 

Jurídica 

1.432.996,62 

482 02 10 15 511 0306 1763 4.4.90.51 Obras e Instalações 1.000.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

Recursos Próprios (074.000) 

603 02 13 27 812 0109 2240 3.3.50.39 Outros Serviços de 
Terceiro – Pessoa 
Jurídica 

1.135.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EVENTOS 

Royalties Excedente (078.092) 

902 02 39 23 122 0101 2203 3.3.90.14 Diárias - Civil 41.900,00 

 

TOTAL GERAL          R$ 4.436.250,00 

 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, 30 DE 
JANEIRO DE 2026. 

 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

Prefeito 

 

 


